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U{DICAÇÃO N' 159/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, que seja construída

uma Capela no cemitério da Helena, na sede do distrito de Garças.

JUSTIFICATIVÂ ,,r, $&l X» '.-,„w*''’AA

O pedido em questão é motivado pela necessidade premente de uma capela no

cemitério, proporcionando à população a oportunidade de velar seus entes queridos antes do

derradeiro adeus.

Reconhecer e honrar a memória de nossos entes queridos é uma manifestação de

respeito e gratidão para com aqueles que desempenharam papéis significativos em nossa

formação física, mental e espiritual.

A presença de uma capela não apenas oferece um espaço para o luto e a despedida7

mas também fortalece os laços comunitários e promove um ambiente de conforto e apoio

durante momentos de perda e dor.

Assim, investir nessa infraestrutura é um passo fundamental para atender às

necessidades emocionais e espirituais da comunidade, demonstrando sensibilidade e cuidado

para com todos os que compartilham o vínculo da vida e da morte em nosso cemitério.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 05 de fevereiro de 2024
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